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PCDER LEGISLATiVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LWLJGUAIANA

PALÁOO BORGES DE ~. EDE ROS

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO N~ 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Autoriza a abertura de
espeda, no Orçamero
de R$ 50.000,00.

crédito achc cral
sigente. no valor

no valor de

Valorização e

Nativa.

anterior:

VALOR~ R$ 50.000,00
Art. 2~ Servirá de recursc para atendimento das despesas de QLe trata c artigo

Superavit financeiro ori indo de recurso captado para pronioç~o e realizacâo ca
46~ Califórnia da Canção Nativa (1253). repassados a Conta Corrente n.2 04.170454.0-4,
Agência 0430 BANRISUL, no:

VALOR: - - R$ SOSOO,0C
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na daty de sua publicação.
Gabinete da Presidência Câmara £~1uØ’ab&I de Uruguaiana, em 15 de snc ro

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URIJG4.JAIIANA. Faço saber, em cumprimentc ao
disposto no art. 182, do Regimento lnternc da Casa, que o ‘oder Executi~ p-o~ôs e a Câmara
Municipal de Uriguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art. 1~ Autoriza a abertu-a de créd:c adicional especial, no Orçamento vIgente,
R$ 50.000,00 :cirquenta mil reais:, com a classificação abaixo desc-ita, cód~gcs:

32.01 Secretaria Municipal de Cultura.
133924141.4.221 — Cultura para Todos. Implantação de Monumentos Artisti:cs e

Promoção Cultural.
33504300— Stovenções Sociais (6598~.
Fonte de Recu-so: 1899 Outros Recursos ~‘irculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1253 Recurso — 46~ Califórnia da Canção

de 2025.

À sanção do Poder Executvo.
Data supra.

Ver ~ MASALLI
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